
Ofício no 03 63 12022-GP IP}IIC

A Sua llxcelência o Scnhor
VEII. DOMINGOS OLWEIRA DOS SANTOS
Prcsidcntc da Câmara Mr"uricipal dc Cáccrcs
ltua Coroncl José I)ulcc, csq. I{ua Ga[ Osório
Cáccrcs - M'l'- CliP 78210-056

Rcf.: Protocolo no 23.334/2021 de 0911212021

CAMARA MUNICIPAL DE CACETRES

em_A_t_oJ__tzo_*2_

Cáceres -

noras,l 
I ..: L f 

=S^obno2b,LlAss {oÜb; çJh..

Senhor Presidente:

Acusamos o reocbimento do Ofício n" 152212021-SLICMC, por meio do

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o ltequerimento n" 25512021, de autoria do

ilustre vereador, Cézare Pastorcllo Marques de Paiva - SOLIDARIEDADI1, quc

solicita ao Executivo Municipal o encaminhamento da análise da possibilidade do

pagamento clo Adicional de I'empo de Serviço - A'fS, relativo aos exercícios de 2020 c

2021, que não foram pagos em razã"o da LC 773, e respectivo irnpacto financeiro,

incluindo o ano de 2022.

Em atendimento ao pleito, vimos encaminhar a Vossa Excelência os

seguintes dooumentos, cópias anexas :

1. PAI{IICER N' 1412022- PGM/ADM, da Procuradoria Geral do Município, de 31 de

janeiro de2022;

2. Ata de Iteunião do Conselho de Procuradores Municipais, rcalizada na data dc

t71t212020.

Atenciosamente.

§*" §&90
ANTONIA E,LII]NE, ILII}E,RATO DIAS

I

Prefeita; dc Cáccrcs

de2022.

Av. Brasil, no I l9 - Ccntro Opelaoional clc Cláccrcs COC-CIDP 7tt.2 l0-906 Cácclcs M'l' - l]rasil
PABX: (065) 3223-1500 - rvrvw.cacct'cs.mt.sov.br'- E-urail: sabinctc.caccrcsíir)sntail.corr

I.ID#
irla Eien,sáo de:
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LEITURA }'IA SESSAO

de Mato Grosso
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IISTADO DIl MATO GITOSSO
I'RII}'IIITUIL\ MUNICII'AI, DE CÁCITRES
PROCURADORIA GEIIÀL DO MUNICÍPIO

Cáccres - MT, 3 1 de janeiro de 2022

PARBCI'IT N" I4I2O22- PGM/ADM

INTERITSSADO: Câmara Municipal dc Cáccrcs

ASSUN'I'O: Pedido dc parccer refcrente ao pagamenlo retroativo de ATS - Protocolo

23.33412021LDoc.

I _ RELATORIO

Trata-sc de pedido de análisc e parcccr juríclico rcfcrcntc ao Ollcio n" 1.52212021 -
SL/CMC, decorrcntc da Câmara Mr.uricipal clc Cáccrcs tratando da Scssão Ordinária realizada no

dia 06 dc dczembro de 2021 .

Por tncio do Rcclucrimcnto n" 25512021 da Câmara Municipal dc Cácercs, o

Vcreaclor Cézare Pastorcllo, propõc quc scja cncaminhado a PrcÍbita dc Cáccrcs a análise clo

pagamcnto do ATS - Aclicional por Tcmpo dc Scrviço rclativos aos anos de2020 e2021, os

quais não foram pagos decorrente da Lci Complcmcntar n" 11312020 c o impacto financciro do

pagamento referentc aos allos 2020,2021 e2022.

Dcssa forma, lbi justificado quc, cm dccorrência da LC 17312020 adniitida pelos

efeitos da pandernia dc covid- 19, os scrvidorcs foram privados do adicional, entre outras vantagens.

Assinr, a l,ei em qucstão pcrdcu sua vigôncia cm 3111212021, possibilitando a rctomada do

pagamento dc ATS.

De acordo corn o Dcspacho 5-23.33412021 1 Doc, foi cmitido pela Coordcnacloria

de Gestão dc Pessoas o cálculo rclercnte ao valor aproxirnado de A'l'S referente ao período da Lci

17312020, considcrando 22 (vinle c dois) lrcscs, bcrn como anexo dos cálcnlos I'eitos. Foi

idcntificado quc:

Averri<la Brasil n" I l9 - CEP-78.200.000 Fonc/FAX:(065) 3223-1939
Bairro Jardinr Cclcstc Cáccres Mato Grosso.
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ESTADO DII MATO GROSSO
PIÜ]}'IIITUITA MUNICIPAL DE CÁCITRES

PITOCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

"Constarn em ancxo dr,ras planilhas, uma rcfcrcnte ao evento 705

(ats demais servidores) c a outra com o evento 836 (ats professores), cujos

valorcs sornados aproximam-sc dc R$ 2.048.331,62, rcfcrcntc a22 rleses,

contemplando nestes cálculos 1.3 13 servidores,

- Ilntrctanto prccisarnos incluir neste cálculo 196 scrvidores que no mês

de dczcmbro se encontravam de Íérias, licença prêmio c afastamento

médico. Para estes servidores foi rcalizado urna módia de valores conforme

memória dc cálculo abaixo, o qllc nos permitiu a chcgar cm um valor

aproxirnado de R$ 305.163,92 (pclos 22 rneses).

Ao fim, scguc valorcs aproximados para análisc c dcmais clcliberação:

Hvcnto 705 - 927 servidores : I{$ I .312.536,05

Ilvento U36 - 386 scrvidores -,R$ 735.195,57

Scrvidorcs afastados - 196: R$ 305.763,92

l'otalizando valorcs aproxirnados para 1.509 servidores R$
2.354.095,54."

Após apresentação do relatório acima citado, o protocolo foi cncarninhado

Procuradoria Geral do Município dc Cáccrcs, por intcrmóclio do Assessor dc Gabinete, coln

objetivo dc avcriguar sc csta Procuradoria já sc manifcstou sobrc a matória cm questão.

E o sncinto rclatório.

rr - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmentc curnpre inlbrmar quc a Procuradoria Geral do Município se

manifestou sobre a rnatéria constantc no I{equerimento n" 25512021 da Cârnara Municipal de

Cáccrcs, quando do cxamc do Mctnorando 35.78812020- 1Doc, quc tinha como prcssuposto a

nova análise da aplicabilidadc da Lei Cornplcmcntar no 173 dc 2710512020, no âmbito do
Aver.rida Brnsil n" I 19 - CIIP-78.200.000 Fonc/FAX:(065) 3223-1939 2

Bairro Jardirn Cclcstc Chccrcs Mato Grosso.

a
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ITSTADO DII MA'I'O GROSSO
I'RE}-IIITURA MUNICII'AI, DTI CÁCERES
PITOCURADORIA GI,RAL DO MUNICÍPIO

município, no que diz respeito a vedação imposta pelo art. 8o da referida lei, considerando a

clccisão profcrida pclo 'I'ribunal dc Contas do Ilstado dc Mato Grosso em resolução de consulta-

autos do proccsso 14.686-212020.

O entcndirncnto 1bi cxarado na 12 ' l{llUNIÃO DO CONSIILHO DII

PROCURADORIIS DO MUNICÍpIO »p C^CI]RIIS-MT, datado de l7 de dezembro de 2020,

nos tcrmos do documcnto anexo.

Curnprc clcstacar quc foi respondido o qucstionaurcuto c orientado a administração

pública rnunioipal nos tcrmos qlre scgLrc:

()

Por outro lado, quando a contagcm do tcmpo para o ATS e LICENÇA
PRÊMIO, durante a calamidadc pública, devc scr computado, mas
não podc scr utilizado para concessão, durante a calamidadc, dcvcndo
a conccssão ocorrer somentc ap6s 3lll2l202l,, Íicando suspenso a
conccssão, mas não a contagem.

Notadamcntc, asseverou-sc quc apcnas seria adn,itido, para fins dc adicional por

tempo clc scrviço - ATS, o cômpulo do pcríodo dcscrito na Lci Complcmentar uo 173 de

2710512020, para fins dc conccssão postcrior a vigôncia da lci cm aprcço, a saber, 0110112022.

Logo, o pcríodo dc vigôncia cla Lci Complcmcntar no 173 de 2710512020 não podc

ser usado dc parâmetro para fins de concessão de ATS, c por conscguinte pagamento a título

retroativo, ante a proibição coustante no art. 8" da mcnciouacla lci.

Ncsse sentido, convórn citar o cntcndimento disposto no Parcccr n. 16.247120205

- Processo SIII 1500.01.013959212020-91 da Advocacia-Gcral do llstaclo dc Minas Gcrais

(AGEMG)r:

iDisporrível em: http://advocaciagclal.mg.gor,.bílcgislacao/parccer-16-247-aprovado-pclo-advogado-geral-dc-22-
01-20201 Accsso en'r: 31 dcjanciro dc 2022.

Àvenida Brasil n" I l9 CIIP-78.200.000 Irone/FAX:(065) 3223-1939
Bairro .laldim Celestc Cáccres'- Mato Grosso.
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IISTADO DII MATO GITOSSO
I'ITIIF'I,]ITUI{A M UNICIPAL DII CÁCTNES
I,RocuRÂDoRIA GERAL no nnurulciplo

5. ADICTONÁ\S pOR TEM?O DE SITRVIÇO, FERIAS pntUtO t
M I] CA N I S MO S T] QU I VA I,ENI'ES

()

68. O clemandado no ilem 5, refere-se ti interpretação do inciso IX do art.

B" (proibiçtío de contar o períoclo até 3l de clezentbro de 2021, como

períoclo aquisitivo necessário exclusivanrcnte para ct concessão de

antLênios, triênios, quinquênios, licenças-prêruio e detnqis meccutisntos

equivalentes qLLe aumentem a despesa cotn pe,\soal em decorrência cla

aquisição tle eleterruinado tentpo tle serviço, sem qrtalquer prejuízo para o

tenlpo de eí'etivo exercício, nposentadoria, e quaisquer outros.fins).

69. Da reclaçtio desse inciso clepreende-se qLLe os servidores que tenhant

completaclo o períoclo aquisitito exchtsivamente parct cr concessão de

ctrutênios, triênios, quinquênios, lícençasprêmio e demais ntecarisntos

equivu.lentes (lue aumenteru a ele,spesa com pe,\soal até 27 de maio de 2020,

terão os seus efbitos.financeiros inq:lenrcrttados.

70. Por outro luclo, os dentais, que não tenham completado o respectivo

períoclo aquisitivo até essa data, terão suspen,so até 3l de dezembro de

2021 a concessão c{e pagantento e fruição das vontagen,s mencionadas no

inciso IX do art. B'dtr Lei Complernentor n. I73/2020 que.fbrem adquiridas

neste período.

71. Esse.foi o entendinrento exaraclo no Parecer n" 16.244/20 por esta

Consultoria Juríclica em relação a repercttssão da hodierna legislação em

relação ao regime .lurídico dos militare,ç estaduais, razão pela qual por

coerênciu e inlegridodefi0J, ntantem-se o entendimenío rta consulta ent

tela.

Avcrrida Brasil n' 119 - CEP-78.200.000 Fonc/l;AX:(065) 3223-1939
Llain'o Jardirn Celcste Cáccres - Mato Grosso.
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I]STADO DII MA'I'O GROSSO
I'REI,'EITURA MUNICII'ÀL D}.] CÁCNNI:,S
I'IIOCURADOIUA GIIIIAL DO MUNICÍPIO

5B. []ntão, em resposta à consulta ,fornrulada o que lmverá é urna

suspensôio da concessão do pagurnento e .fi'uiçcio das vantagens

mencionaders rLo IX do arÍ. B" da Lei Complementar n. 173/2020 e que

.f'orent adquiridas no período de 28/05/2020 a 3 1/l 2/202 I , cujo direito ser(r

reconhecido no monletllo do preenchimento clos reclui,sitos legais, ntas, o

oagamento e fruição serd concedido somente a partir de 0l/01/2022. com

efeitos prosyectivos, vedaclo o pugamento tle valores referentes ao citado

período de 2B/05/2020 a 31/12/2021, em função ela vedação de

Dagamentos retroativos u gue se refere o §3", do urt. 8u. cla Lei

Complementur n. I 73/2020. (grifou-se).

Obscrva-sc quc sc pactuou quc o pagamcnto e fruição scrá conccdido sotnente a

parlir de 0110112022, coll efeitos prospectivos, vcdado o pagamento de valores referentcs ao

período de vigência da Lci Complcmcntar n. 17312020, qual seja, dc 2810512020 a3lll2l202l.

ljvidcntc cluc a proibição dc pagamcntos rctroativos cncontra previsão legal, pclo

quc prcceitua o §3o, do art. Bo, da Lci ComplcmcnÍar n.17312020.

É de se cxplicitar que o objetivo da LC n' 17312020 é desoncrar os entes

federativos de encargos coln despesas de pessoal, dc modo temporário, para que tenham

condiçõcs financciras de cnli'entar a pandcrnia dccorrcntc da COVID- 19. Não se trata de e lirninar

de modo dcfinitivo o dircito do scrvidor de rcccbcr aclicionais por tcmpo dc scrviço e vantagcns

pecuniárias sirnilares. 6. Portanto, nos casos crn que se aplica, havcrá ulna suspensão da

concessão do pagamcnto c fruição das vautagcns rncncionadas no IX do art. Bn da Lci

Complemcntar n. I1312020 e quc lbrem adquiridas no pcríodo dc 2810512020 a31ll2l202l, culo

direito será reconhecido no momcnto do precnchimento dos rcquisitos lcgais, mas, o pagamento

e fruição scrá concediclo somentc a partir dc 01/0112022, corl cl-eitos prospectivos, vedado o

pagamento dc valorcs rcltrcntcs ao citado pcríodo dc 2810512020 a 3111212021, cm função da

Àvcnida Brasil n" I l9 - CE,P-78.200.000 Fone/FÂX:(06-5) 3223-1939
Ilairro Jarclim Celeste Cáccres - Mato Grosso.
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I'STADO DII MATO GROSSO
I'RI'F-I]ITURA MUNICII'AI, DII CÁCERIiS
I'IIOCURADOIUÀ GIIRAL DO MUNICÍPIO

vedação de pagamentos retroativos a que se refere o §3o, clo art. 8o, da Lei Cornplcmerltar n.

11312020.2

III - CONCT,USÃO

Postas as orientaçõcs c apontarnentos alhurcs, e por tuclo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gcstor quanto à oportunidade e conveniôncia clo

ato adtniuistrativo, esta Procuracloria OPINA pela irnpossibilidade dc pagamento retroativo do

adicional por tempo dc scrviço - ATS, assim, entendc scr vedado o pagamento dc valores

rclbrentes ao período dc vigôncia cla Lci Cornplcmcntar n. 11312020, a sabcr, d,c 2810512020 a

3111212021, scndo adrnitida apcnas a contagem desse pcríodo, corn quc o pagamcnto e fiuição

será concediclo somente a partir de 0110112022, com cl'citos prospectivos.

Por fim, há quc se fazer constar qllc o parecer jurídico servc para auxiliar na

tomada de decisões, sendo tura opinião técnica fundamentacla sobre matéria submetida à sua

apreciação, o qual dcmonstra a possibilidade .yur'ídica do pcdido, ou scja, não cxpressa um

comanclo ao Gestor, possuindo caráter tnerarncntc opinativo, dcsprovido dc força vinculante,

motivo pelo qual o parcccr jurídico não obriga a autoridadc compctentc a adotar as rnedidas otr

exccutar o ato consultado na conforn-ridacle do parccer.

Ilis o parcccl, salvo mclhor juízo.

SIMONE FERREIRA MUNIZ DE ALMEIDA
PROCURADORA DO MIINICÍPIO

OAB/MT 26336 B

2 Disponível em:http://advocaciageral.mg.gov.bílcgislacao/parecer-16-244-aprovaC,,o-pclo-advogado-gcral-dc-14-
07 -20201 Acesso em: 3 I dc janciro dc 2022.

Avcr.rida Ilrasil n" l19 - CEl'-78.200.000 I:one/FAX:(065) 3223-1939
llairro Jardinr Cclcstc --Cáccrcs Mato Grosso.



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

pRocuRADoRIA GERAL Do MuNrcÍpro-pcvr
CONSELHO DE PROCURADORES MUNICIPAIS

12 " REUNIÃo Do coNsELHo DE pRocuRADoRES Do MUNIcÍpro »B

cÁcpnns-iur

Data: 17 dc dczcmbro dc 2020 (quinta-feira).

Local: Realizada a reunião clc forma digital por rncio de vidcochamada on-line pelo

aplicativo 'oMeet".

Hora: 10h30rnin.

Dcclarada abcrta a scssão dc julgamcnto, verilicado o quórum

mínimo para julgamento cstando prcscntcs os Procuradorcs Municipais Srs. Dóbora Evelyn

de Figueiredo Barbosa (em substituição ao titular Sr. Ilruno Cordova França), Sr. Wcndcll

W. Matos Ludwig, Gilberto Josó da Costa e Simone F-errcira Muniz de Ahncida.

Passada a palavra a Presidente da Comissão em substituição Sra.

Débora Iivelyn de Figueircdo Ilarbosii - Procuradora Gcral Adjunta do Município, dcu-sc à

abertura de votação para início do julgamcnto do seguintc processo administrativo:

Mernorando 35.788/2020- lDoc

Assunto: Nova analisc da aplicabilidade da Lci Complementar n"

173 de 2710512020, no âmbito do município, no quc diz rcspcito a

vcclação imposta pclo art. 8' da rcfcrida lci, considcrando a dccisão

profcricla pelo Tribunal dc Contas do Estado de Mato Grosso em

resolução de consulta- autos do proccsso 14,686-2/2020.

Parte Interessada: Secretaria Municipal de Administração

Órgão julgador: Pleno do Conselho

Consclheiro Rclator sortcado: Gilbcrto Jose da Costa
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

pRocuRADoRIA GERAL Do MUNICÍpro-pcu
CONSELHO DE PROCURADORES MUNICIPAIS

npr,ntónro:

Trata-se de situação subrnctida pcla Secretaria Municipal de Administração,

onde solicitâ novo parcccr quanto a aplicabilidadc da Lei Complcmcntar n" 113 de

2110512020, publicado no diário oÍjcial da União em2810512020, em cspecilico quanto à

concessão de ATS, Licença-Prêmio, Elevação de Nível e Classe, tendo em vista a

Resolução de Consulta do TCII-MT, llos autos dos Proccsso n" 14.686-212020, cuja decisão

segue com o seguintc tcor:

O TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GBOSSQ nos
termos do artigo 1', XVll, da Lei Complementar ne 269/2007 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e do artigo
29, Vlll, da Resolução ne 14/2007 (Regimento lnterno do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por maioria, de acordo, em
parte, com o Parecer ne 5.805/2020 do Ministério Público de Contas e
acompanhando o voto do Relator, que acolheu o voto-vista do
Conselheiro Presidente Guilherme Antonio Maluf, APROVAR a seguinte
minuta de Resolução de Consulta e responder ao consulente que: 1) o
referencial a ser observado para controlar o aumento de despesas, tal
como exigido pelos inciso lV e lX do artigo 8e da LC 173/2020, é o
montante da despesa primária corrente, previsto na respectiva Lei
Orçamentária Anual (LOA), estando vedada a abertura de crédito
adicional, suplementar e/ou especial, que o amplie @rt. 51, § § /q e 3i
do Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição
Estadual, c/c artigo 169, § |e, inciso ll, da Constituição Federal); 2)o
inciso lX do artiao 8e, da LC 173/2020. não veda a concessão de
anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio, e sua respectiva
conversão em pecúnia, e demais mecanismos equivalente s em favor de
servidor públlco que tenha preenchido todos os requisitos legais para
sua concessão (princífio da legalidade) antes do início da vigência da
calamidade pública (artigo 8e, caput, da LC 173/2020 c/c artigo 65,
caput, da LRF); 3) o inciso lX do art. 8e não susoende a contaaem de
tempo para cumprimento de período aquisitivo necessário à concessão
de lícençaprêmio, mas impede (i) a concessão, bem como (ii) a sua
conversão em pecúnia, durante o período vedado, as quais poderão ser
concedidas após 31/12/2021, de acordo com a disponibilidade
orçamentáriofinanceira de cada ente; 4) o inciso lV do art. 8e da LC ne
173/2020 permite a nomeação para cargo em comissão, desde que não
acarrete aumento de despesa, observado o referencial disposto no item
1; e, 5) a contribuição previdenciária patronal para o Regime Próprio de
Previdência Social dos entes federados, inclusive a sua majoração,
constitui despesa total com pessoal e deve estar incluída na Lei
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E,STADO DE MATO GROSSO

PRI'FEITURA MUNICIPAL DI' CÁCUNN,S
pRocuR^DoRIA cERAL Do MUNICÍI to-pçilt
CONSEI,IIO DE I'ROCURADORI]S MUNICII'AIS

Orçamentária Anual. O inteiro teor desta decisão está disponível
no site: www.tce. mt.gov.br.

Diantc desse entcndimcnto trazido pclo '|CIJ/MT, foi que a administração

suscitou novo parecel sobre o telna, e por sc tratar dc tcrna recorrentc dc fato há necessicladc

dirirnir a questão para qLrc haja um único posicionamento na aplicabilidadc da referida LC

113t2020.

Nesse senticlo, o presente caso foi subrnetido a cstc Consclho dc Procuradorcs

do Município dc Cácercs - MT, ondc a clucstão scrá debaticla c votada, passando desdc já

este relator, a profcrir scu voto.

VOTO DO RITI,ATOR:

O Relator Consclheiro Gilbcrto Josó da Costa, proferiu o seguinte voto:

A Lci Cornplcmentar Iredcral n" 11312020 - Dispõc em scu artigo 8",

dispositivo, o qual iremos analisar quanto a sua aplicabilidadc no ârnbito municipal, cm

especifico quanto as vedaçõcs nelc trazida, cujo tcor c o scguirrtc:

"Art. 8'Na hipótese de que Íralo o art. 65 da Lei Contplementar n' l0l, de 4 de

maio de 2000, a União, os Eslados, o Distrito Federal e os Municípios

aÍ'etados pela calantidade púhLiccr clecorretúe da pandentia da Covid-19 frgat!!

UaiLitlp;, ojté 31 de dezembro de 2027, de:

I - conceder, a clttalquer títtrlo, vcrn.tagent, ct.umentr,t, reajuste ou adeqttacão de

rem.uneroÇão a membros cle Poder ou cle órgão, servidores e entpregados

púltlicos e m.ilitare.y, exceto quando derit,uclo de senÍença judicial trcrn.çiÍada

em.julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pítblica:

II - criar corgo, eruprego oufunção que intplique aumenlo de despesa;

III - alterar eslruturo cle carreira clue intpliqtre clLrn'Lenlo de tlespesct;

IV - admitir oLL contro.tar pcssoal, a qua.lquer Íítulo, ressalvadas cLs reposições

rle ccrrgos de clrcíia, cle direçtio e de assessoramento que não acorrelenl

altnxento de despe,sa, as re posições decorrente.t de vacâncias de cargos
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I]STADO DIi MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAI, DI' CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPTO.T'CIT,T
CONSIILIIO DE PROCURADORES MUNICIPAIS

eJbtivos ou vitalícios, cLS contrútuções tentportirias cle clue tratet o ittciso IX do

caput do ort. 37 da Constituição FederaL, as contraÍações de Íeutporarios pora

prestação de serviço tnilitar e as contratações cle alunos de órgãos cle

Jbnnação cl e ruilitare s,'

V - realiz.ctr corlcurso pr,iblico, excelo paro as reposiçõe,s cle vacfurcicts previstas

no inciso IV;

VI - criar ou ntaiorar cLuxílios, vcuttcrgens, bôru1s, abonos, verbas de

reDresentaÇão ou benefício,ç cle qualquer natureza, inclusive os de cunho

indeniz.crtório, em favor de membros cle Pode r, do Ministério Público ou dct

Del?nsorirr l'jública e cle serviclores e empregados ptiblicos e militares, ou

cLinda rle seus dependentes, exceto quando derh,aclo de senÍença judicial

transitcLtlcL em julgctclo ou de determinaçiío leeúl ctnterior à colúmidade:

VII - criar despeso obrigatória de caráter continuado, ressaLvado o disposto

nos §§ lo e 2u;

VIII - ctcloteu" medidct clue itnpliqtte reajuste cle tlespesa obrigatória ctcirua da

variaÇão cla inlla{:ão nrcdicla pekt Ínclice Nocional cle Preços ao Consnmidor

Amplo (lPCAl, observcLdu a preservaç)ão tlo pocler ucl,tisiÍivo referida no inciso

IV cb cctpttt do url. 7" du Constitttiçtio F-ecleral;

IX - contar esse tempo como de período equisitivo necessário exclusivamente

purq. u concessiio de anuênios, triênios, guinauênios, licenÇos-prêmio e

denruis mecanismos equivalentes que qunrcntem a despesa com pessool em

clecorrência cla ucluisiçtío cle determinculo tempo de seruiço. sem quolquer

prejuízo pora o tempo cle efetivo exercício, crposenÍacloria, e quaisquer outros

.fins.

§ l' O disposto nos incisos II, IV, VII e VIil clo capnt deste artigo não se aplica

ct nrcclidas cle combcüe à caLtmtidade ptiblica referida no caput cLtjct vigência c

efuitos ntio wLtrapassenx o suct cluração.

§ 2" O disposto no inciso VII clo capttt não se aplica en'L caso cle prévict

cotlxpensaÇão medicutte olutxenÍo cle receiÍtt ou redução cle clespesa, observctdo
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAI, DI4 CÁCPNBS

PROCURADORIA GF]R,i\L DO MUNICÍPTO.PCI'T
CONSEI,IIO DE I'ROCT]RADORES MUNICIPAIS

I - em se tratando de cle.spesa obrigntória de caráter continuado, ctssint

cornpreendido aquela clue .fixe paro o enÍe o obrigaçao legal de sua execuçiÍo

por período superior a 2 (dois) exercícicts, as nrcdidas de contpensaçcio

deverão ser pentTanentes; e

II - não implementada a prévicL contpensoção, cr lei ou o ctto será ineficcrz.

enquan.Ío não regulariz.ado o vício, sem prejuíz.o de eventual açcio clireta de

inc ons t itttc i o nali cl ad e.

Ss 3" Á lei de diretrizes orçatnantdrias e tt lei orçamentdria anual poderão

conter dispositivos e autorizctções clue t)ersetn sobre os veclcLções previsttrs

neste artigo, de,scl.e que seus efeitos somente ,sejcun i,mltlemenÍados ctlt(ts o .fint

tlo ltrazo fixado, "^enclo 
veclacla qualquer cláusulcL cle retroatit,idacle.

§ 4" O disposto ne.sle arligo rtão se aplica ao clireilo de opçCío assegurado

na Lei n" 13.ó81, de l8 de junho cle 2018, bem como aos respectivos ctíos cle

transposição e cle enquadranrcnío.

Ss 5" O disposto no inciso VI do caput deste ctrtigo rtãn se aplicct cuts

proJissiottcris de ,çaúcle e de assisÍêncict socictl. desde clue relacionado cL

nteclidas de comltute à calanüdade públ.ica referidct no caput cuja vigência e

efeitos ttíto ultrapassen'L (.t sua duraçiÍo. (grifo nosso).

Analisanclo o tcxto do dispositivo acima mcncionado que velsa sobrc a

proibição de conccssão dc vantagem, aumonto, reajuste, adccluação de remuneração e outras

medidas quc possam gcrar aumento dc dcspcsas rclacionadas a gastos com pessoal na

União, nos Estados, no Distrito Federal c nos Municípios alé, 3l dc dezcmbro dc 2021,

temos que a análise feita pelo TCE/MT, em espccifico do IX do artigo 8" cla LC 11312020,

evidencia que a lei não veda a concessão dc anuônios, triênios, quinquênios, licenças-

prêmio, e sua rcspcctiva conversão ern pecúnia, c dcmais mccanismos equivalentes em

favor de servidor público que tenha preenchido todos os requisitos legais para slla

concessão (princípio da lcgalidadc) antes do início da vieência da calamidade pública

(artigo 8", caput, da LC 17312020 c/c artigo 65, caput, da LRF); Assirn como não suspcnde

a contagem de tempo para cumprimento de período aquisitivo ncccssário à concessão dc

licença/prômio, mas impede (i) a concessão, bem como (ii) a sua conversão em pecúnia,
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I]STADO DI' MATO GROSSO
PR.I'}'I'ITURA MUNICIPAI, DI' CÁCNNTS

PROCURADORIA GTTRAL DO MT]NICÍPTO-PçNA
CONSITI,HO DI' I'ROCURADORI'S MUNICIPAIS

durante o período vcdado, as qutris poderão scr concedidas após 3lll2l202\ de acordo

corn a disponibilidade orçamentário financcira de cacla cntc;

A redação dada a cmcnta cclitada pelo T'CE/MT, parece um pouco confusa

a primeira vista, pois, incialmcntc parccc dizcr quc a lci não vcda a concessão, mas ao final

parece dizer que irnpcdc a concessão.

No cntanto, o qlle o rcfcrido tribunal quis dizer crn outras palavras, é quc a

lci não veda a concessão do direito ao ATS (nosso caso) c l-icença/prêmio durante a

calarniclade pública, dcsde dc que tcnha o scrvidor prccnchido todos os requisitos antcrior a

decretação da vigôncia da calamidadc púrblica, isto ó, sc o scrvidor preenchia todos os

rcquisitos anterior a calarnidadc pública, pode sirn ser conccdido tanto o ATS cotno a

LICENÇA PREMIO, mesmo no período dc calamidadc púrblica.

Por outro lado quando quis diz.cr quc não suspcndc a contagem de tcmpo

para o ATS c LICENÇA PIi.EMIO, clurantc a calamidade pública, mas impede a conccssão,

quis dizer que o servidor que não prccnchcu os rcquisitos intcgral para o ATS e LICENÇA

PREMIO, não podcrzi utilizar o tempo durtrnte a calamidade, pzlra concessão, dcvendo esse

período ser computado, no cntanto, a conccssão do ATS e LICENÇA PREMIO só poderá

ocorrer após 3l/1212021, ficanclo slrspcrlso it concessão, mas não et contagem.

O cntcndirncnto do tribunal nesse scntido ó coerente, e tcm amparo legal,

inclusivc com amparo cm nonrra constitucional sr-rbstanciado no "direito adquirido", c

também no princípio cla "legaliclacle", pois a lt:i quis apcnas suspcnclcr o clireito por um

período, mas não rctirar o clircito do scrviilor, por isso essa intcrprctação, encontra guarida

na constituição e clcmais normzrs lcgais, sendo cssc o entendimento também dessc

conselheiro cluc ola votzr ncssc rnesmo scnticlo.

Já quanto ao cluanto « lllevuçtio de Nível e Classe, o TCII/MT, em sua

análise consultiva, nada falou, pois não fora objcto de consulta, dc forma que a analise será

Iêita a luz do dispositivo em analise, no caso da I-C 11312020, c dcmais norlnas que rcge o

CASO.
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ESTADO DI' MATO GROSSO
PRETEITURA MUNICIP,\L DE, cÁcpnBs

PROCURADORI,/\ GERAL DO MUNICÍT'TO.T'GM
CONSEI,IIO DI] I'ROCURADORI]S MUNICIPAIS

As prornoções e proglessõcs clos servidorcs públicos em geral, no caso em

apreço a elevação de nível e classc, não deverão scr afetadas pelas restrições da I-ci

Complcrnentar ll3 dc 2020, clue cstabclcccu o Programa Fcclcrativo dc Enfrentamento a

Covid-19, pois, não sc cnquadrarr na vcdação apresentada cm tais dispositivos - por sc

tratarem de formas de dcscnvolvimento nas diversas carreiras amparadas em leis antcriores

à calarnidade, sendo concedidas a partir de critérios cstabelecidos em regulamcntos

específicos, por serem chamadas concessõcs dcrivadas dc dctcrminação legal antcrior à

calamidacle pública.

Desta forma, o entendimento mais adequado para o caso, é que a

concessão (inciso I) ou criação e majoração (inciso VII) dcrivada dc determinação lcgal

anterior à calarnidade pública pode ser irnplantada, ainda quc irnpliquc aumento de despcsa

com pessoal. Isto desde quc essas concessões não scjarn alcançadas pclos demais incisos do

art. 8" da Lei Complcmcntar 113. Na dcspesa com pcssoal, cstão incluídas ainda o

enquadramento por titulação, o inccntivo à qualiÍicação c a gratificação por qualificação -
por se tratarem dc irnplantação dcspesas prcvistas cm Lei antcrior à calarnidade.

Está claro que a LC 173120 qucr impedir é nova concessão, criação c

majoração dc vantagens a servidor, por mcio de lci nova ncssc período, no entanto, todas as

concessõcs, criação c majoraçãojá criadas por lei antcrior, não ó objcto da vedação. tanto o

é que ela mesma fez tal exceÇão.

Pois sc formos buscar um entcndimcnto bzrseado em outras normas legais

e entendimento jurisprudcncial sobrc casos scmelhantes, lcvando em conta trata-se de uma

medida rcstritiva dc dircito, a lci tcria quc Lrazcr clc forma exprcssa a proibição quanto a

elevação e progressão da carrcira, o quc náo fcz, não podcnclo o interpretc cstender ou

utilizar de analogia para rcstringir dircito ou estendcr as rcstriçõcs do direito onde a norma

não mencionou expressamentc. Aplica-se aqui tambérn o princípio da legalidadc, ou seja, a

administração só podc fazcr o qlle a lci cxpressamcnte prevô, não podc querer dar uma

interprctação extcnsiva ou analógica, onclc a lci não trouxe de forma exprcssa a rnedida

proibitiva.

Para dar amparo a cssc cntcndirncnto trago aqui um precedente do STF,

nesse sentido. Vcjamos:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁcBnBs
pRocuRADoRrA GERAL Do MuNrcÍpro-rcvr
CONSELHO DE PROCURADORES MUNICIPAIS

O recurso extraordínário a que se refere o presente agrauo foi
interposto pela Fundação Uniuersídade de BrasíIio. - FUB contra
acórdão que, confirmado em sede de embargos de declaração
pelo E. Tribunal Regional Federal da ta Regiã.o, estó. assim
ementado: "ADMINISTRATIVO. CONCURSO PUBLICO.

AMPLIATIVAMENTE. APENAS NOKMA EXPRESSA NO
EDITAL PODE ESTABELECER RESTRIÇÕES AOS
1ANDTDATOS. DESCONSTDERAçÃO OA rÍrUtOS. VÚOLAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. I. Hipótese dos autos de
concurso público para o prouimento de uaga de Professor
Adjunto na Uniuersidade de Brasília o qual foi considerado nulo
pela banca examinadora, apontando incoerência na permissão
da pontuaçã.o do mesmo título de doutor, que habilita a ínscrição
do candidato, no cômputo daproua de títulos.II. Considerando
que as norrno.s restriüus.s não podeÍn ser interpretadas
a tpli tiuannetúe, desatazoada a leitura expendida pela FUB
com arrimo no item do edital, referente ao procedimento de
pontuaçã.o da proua de títulos, que estipula que os títulos serão
considerados uma única uez, deixando de computar o título da
candídata e declarando a nulidade do edital lil. Apenos

orÍna expr"essa no edítal, caso ainda não seja necessáría o.

existêncía de lei, oode estabelecer restrições ou
ünpedbnentos no âmbito dos concursos públicos. IV. Carece da
razoabílidade a desconsideração dos títulos opresentados em
uirtude de questõesformais. (...)S.Sendo certo o princípio basilar
da hermenêutíca jurídíca de que as normas restríüuas nõ.o
podem ser ínterpretadas ampliatíuamente, considerando ainda a
dísposição topográfica do item relatiuo à contagem dos títulos e
aos outros referentes ao procedimento de enuio dos documentos
relacionados na inscriçã.o, é notório que nã"o uíola o edítal e nem
incorre o mesmo em contradição a contabilizaçã.o do cerüficado
de doutorado da candidata tanto para permitir que participe do
certame quonto po.ra a contagem do edital, pois não hô. norma
expressa impedíndo tal procedimento, o que se ueda é a dupla
contagem de um mesmo título na pontuação da proua de título. 6.
O edital deue ser interpretado de modo a manter sua higidez,
preferindo-se adotar a uisõ.o que lhe a isfo Gssegure em
detrimento daquela que lhe fulmine a existência, arriscando-se a
uiolar direítos. 7. Ou seja. aperl.o's nortrl.a expressa no
edital teria o condão de estabelecer restrições ou
irnpedilnentos o d.etertninados proceütnentos. Diante
desta ausêncía, não há ilegalidade na atuação inicial da banca
que consíderou o título de doutorado da irnpetrante para a proua
de títulos. Portanto, corceto entendimento do juízo monocráüco,
razõ,o pela qual deue ser mantída a sentença."(...)
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCBNBS

pRocuRADoRrA cERAL Do MuNrcÍpro-pclvr
CONSELHO DE PROCURADORES MUNICIPAIS

6fF - ARE: tt6tg86 DF - DISTRITO FEDERAL ootStz4-
7o.zoo9.4.ot.S4oo, Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data de
Julgamento: z6/tt/zot9, Data de Publicaçã.o: DJe-259
o4/tz/zotB)

Com basc nessc cntendimcnto, podcmos respondcr as indagaçõcs c

orientar a administração no scguintc scntido, quanto aos itens clcncados:

1) quanto à concessão de A'I'5, Licença-Prêntio, deve ser adotado o

mcsmo cntcndimcnto do TCE/MT, no scntido dc que devc scr

concedido o direito ao ATS (nosso caso) e Licença/prêmio, desde de

que tenha o servidor prcenchido todos os requisitos antcriorcs a

decretação da vigência da calamidadc pública, mesmo no período dc

calarnidadc pública.

2) Por outro lado, quando â contagcm do tcmpo para o ATS e LICENÇA

PRÊMIO, clurantc a calamiclacie pública, clcvc scr computado, mas

não podc ser utilizado para concessão, durantc a calamidade, devendo

a conccssão ocoffcr somente após 3lll2l202l, ficando suspcnso a

conccssão, mtrs não zr contagcm.

3) Quanto à concessão de lilevaçcio de Nível e Cktsse, o TCE não tratou

do assunto, a LC 11312020, não trouxc proibição expressa quanto a

esta vantagcrn, de forma que progrcssõcs de classe e nível, não se

cnquadra na proibição urcncionada, urna vez que derivado dc

detcrminação dc lci antcriol que plcvô tal enquadramento, devcndo

ser concedido, mcsrno no pcríodo dc calarnidadc púrblica;

Dessc rnodo, rcssalto mais uma vcz, cluc a inteprctação a ser dada ao caso e

que mclhor atende os prcccitos do dircito aplicávcl a situzrção, ó de quc nenhuma lci

posterior pode prejudicar o direito adquirido c ato jurídico perl'eito, tanto que a própria LC

173120, Íbz essa cxccção, assim entcndo c Íirmo mcu pareccr no sentido de que dcvc a

administração scguir as orientações na lorma supra indicacla. É como voto.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNICIPAL DE cÁcnnrs

pRocuRADoRrA GERAL Do MUNICÍpro-pcvr
CONSELHO DE PROCURADORES MUNICIPAIS

Após a leitura do voto do relator colho os DEMAIS VOTOS:

Consclhciro Wcnclell W. Mzttos Ludwig - proferiu scu voto arcompanhando o relator.

Conselheiro(a) Simonc Fcrrcira Muniz de Aln-reicla - Profcriu seu voto acompanhando o

relator.

DECISÃO

Vistos, rclatados, discutidos e votado os autos.

Acordam os Conscll-rciros integrantes clo Plcno dcstc Conselho dc

Procuradores do Munic(rio dc Cáccrcs-M'|, por unanimicladc de votos, a decisão do

Rclator, entendendo quc, o entcndimcnto do Tribunal de Contas do Estado dc Mato Grosso

ó coerente, e tcm amparo legal, inclusive coln amparo em no[rr]a constitucional.

Com basc ncssc cntcndimcnto, podemos responder as indagaçõcs c

orientar a administração no seguintc sentido:

l) quanto à concessão dc AI'S, Liccnça-Prômio, dcve ser adotado

o mcsmo cntendimento do'fCE/M'f, no scntido de quc deve ser concedido o clircito ao ATS

e Licença/prêmio, desdc dc quc tenhzr o scrvidor precnchido todos os rcquisitos anleriorcs a

decretação da vigôncia cla calamidadc pública, mcsmo no pcríodo de calamidade pública.

2) Por outro lado, qr"ranclo a contagcm do ternpo para o ATS c

LICENÇA PRÊMIO, clurante a calamicladc públiczr, dcve ser computaclo, mas não pode scr

utilizado para conccssão, clurante a calamidadc, dcvenclo a conccssão ocorrer somente zrpós

3111212021, llcando suspcnso a conccssão, mas não a contagcm.

3) Quanto à concessão dc Elcvação de Nível e Classc, o TCE não

tratou do assunto, aLC 17312020, não trouxe proibição exprcssa quanto a esta vantagcm, de

forma que progressõcs clc classc c nívcl, não sc enquadra na proibição mcncionada, urna vez

quc derivado de dctcrminação clc lci anterior que prcvô tal cnquzrdramcnto, dcvcndo scr

concedido, mcsrno no pcríoclo cle calamiclade pírblica;

Por Ílm, entcnde o Pleno deste Conselho que deve a Adrninistração

Pública seguir as orientaçõcs na forma supra inclicada, uma vcz quc nenhuma lci posterior
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE cÁcpnps
pRocuRADoRrA GERAL Do MuNrcÍpro-pcvr
CONSELHO DE PROCURADORES MUNICIPAIS

pode prejudicar o direito adquirido e ato jurídico perfeito, tanto que a própria LC 173120,

fez essa exceção.

Cáccles-MT , 17 dc dczcmbro de 2020.

Gilbcrto Josó da Costa

Rclator

Débora Evelyn de Figueiredo Barbosa

Presidente em substituição

Sr. Wendell W. Matos Ludwig.

Membro

Simone Ferreira Muniz de Almeida

Membro
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